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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON 

"Gestão Dignidade e Respeito" 

Gabinete do Vereador(a) Da Luz Sete Estrelas 

PROJETO DE LEI N2 /2021 

CÂMARA MUNICIPAL DE TiMC.1N-i ,. 
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DATA: 
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Dispõe sobre a Denominação do Prédio 

administrativo no Parque Ambiental 

do Sucupira no município de Timon-MA. 

Art. 1°. Passa a Denominar-se centro administrativo "Francisco Falcão", o prédio 

administrativo no Parque Ambiental do Sucupira, Localizado no Bairro São Francisco, neste 

município. 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA VEREADORA DA LUZ SETE ESTRELAS NA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON, 

ESTADO DO MARANHÃO, EM 14 DE JULHO DE 2021, 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores(as) Vereadores(as): 

Estou encaminhando o presente Projeto de Lei, pelo qual proponho a denominação do prédio 

administrativo no Parque Ambiental do Sucupira, de "Centro Administrativo Francisco Falcão". 

Trata-se de justa e merecida homenagem à memória de um Cidadão Timonense que muito 
colaborou com o progresso e desenvolvimento de nossa cidade. 

Francisco das Chagas Falcão Costa, filho de Maria de Jesus Falcão Costa e de Antônio Romão 

da Costa. Teve quatro (4) filhas: Delene Emanuele Falcão Costa, Dayse Daniele de Araújo 
Costa, Dávila de Araújo Costa, Ana Beatriz Saraiva Costa. 

"Pai, filho, amigo, um ser( incrível) com o qual tivemos a felicidade e o privilégio de conviver. 
Um bom filho que amava sua família. Delene, Dayse, Dávila e Ana Beatriz filhas orgulhosas, são 
prova-viva do amor, do respeito, da amizade e da honra, valores são caros e inegociáveis. 
Numa vida de lutas e muitas conquistas, os reveses que surgiram foram incapazes de impedir a 
vontade de o espírito de um guerreiro, que usou sua vida, sua força e sua voz para o bem de 
seus semelhantes". Explanaram as filhas do saudoso Francisco Falcão. 

Nascido em Teresina-PI, no dia 09 de Maio de 1952, residiu em Timon-MA durante seus 59 
anos. Iniciou a militância política no PT(Partido dos Trabalhadores) com a filiação em outubro 
de 2001, foi Presidente do PT por dois mandatos consecutivos, responsável pelo início da 
formação da chapa de Vereadores que elegeu Da Luz 7 Estrelas em 2020. Além de ser dirigente 
municipal, era membro do Diretório Estadual do PT do Maranhão. Em fevereiro de 2021 foi 
nomeado Secretário Municipal de Habitação do Município. 

Foi um homem de bem, de conduta exemplar, representa um Modelo a ser seguido pelos 
Timonenses, quer como chefe de família, quer como cidadão honrado e trabalhador que foi, 
cumpridor fiel de seus deveres para com seus semelhantes e a nossa comunidade, merecedor 
da justa homenagem que com esta denominação os Poderes Executivo e Legislativo prestam à 
sua memória. 

Pelo acima exposto, espero que os nobres pares desse colendo poder legislativo aprovem o 
presente projeto de Lei. 

Vereadora Da Luz Sete Estrelas 

APROVADO 
jgg 

sL)c, Ft 

1' Secretério 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON 

"Gestão Dignidade e Respeito" 

Requerimento n2 /2021 Timon-MA 19 de julho de 2021 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Os Vereadores da Câmara Municipal de Timon, requer após ouvido o Plenário que o PROJETO DE 

LEI No 061/2021 - Autor: Vero. Da Luz Sete Estrelas - Ementa: Dispõe sobre a denominação do Prédio 

Administrativo no Parque Ambiental do Sucupira no Município de Timon-MA„ seja apreciado e votado nos 

termos do Art. 130, no seu § 1° e Art. 131, no seu § 1° e § 2°, da Resolução nR12/1991, Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Timon. 

• SALA DAS SE ÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE T e i, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE JULHO DE 2021. 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores(as) Vereadores(as): 

Estou encaminhando o presente Projeto de Lei, pelo qual proponho a denominação do prédio 
administrativo no Parque Ambiental do Sucupira, de "Centro Administrativo Francisco Falcão". 

Trata-se de justa e merecida homenagem à memória de um Cidadão Timonense que muito 
colaborou com o progresso e desenvolvimento de nossa cidade. 

Francisco das Chagas Falcão Costa, filho de Maria de Jesus Falcão Costa e de Antônio Romão 
da Costa. Teve quatro (4) filhas: Delene Emanuele Falcão Costa, Dayse Daniele de Araújo Costa, 
Dávila de Araújo Costa, Ana Beatriz Saraiva Costa. 

"Pai, filho, amigo, um ser( incrível) com o qual tivemos a felicidade e o privilégio de conviver. 
Um bom filho que amava sua família. Delene, Dayse, Dávila e Ana Beatriz filhas orgulhosas, são 
prova-viva do amor, do respeito, da amizade e da honra, valores são caros e inegociáveis. 
Numa vida de lutas e muitas conquistas, os reveses que surgiram foram incapazes de impedir a 
vontade de o espírito de um guerreiro, que usou sua vida, sua força e sua voz para o bem de 
seus semelhantes". Explanaram as filhas do saudoso Francisco Falcão. 

Nascido em Teresina-PI, no dia 09 de Maio de 1962, residiu em Timon-MA durante seus 59 
anos. Iniciou a militância política no PT(Partido dos Trabalhadores) com a filiação em outubro 
de 2001, foi Presidente do PT por dois mandatos consecutivos, responsável pelo início da 
formação da chapa de Vereadores que elegeu Da Luz 7 Estrelas em 2020. Além de ser dirigente 
municipal, era membro do Diretório Estadual do PT do Maranhão. Em fevereiro de 2021 foi 
nomeado Secretário Municipal de Habitação do Município. 

Foi um homem de bem, de conduta exemplar, representa um Modelo a ser seguido pelos 
Timonenses, quer como chefe de família, quer como cidadão honrado e trabalhador que foi, 
cumpridor fiel de seus deveres para com seus semelhantes e a nossa comunidade, merecedor 
da justa homenagem que com esta denominação os Poderes Executivo e Legislativo prestam à 
sua memória. 

Pelo acima exposto, espero que os nobres pares desse colendo poder legislativo aprovem o 
presente projeto de Lei. 

jrtk igrIt -, 5-131/ et(5\ 

Vereadora Da Luz Sete Estrelas 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON 
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Av. Paulo Ramos S/N - Bairro Centro - CEP: 65.630-140 - Timon-Maranhão 

www.camaramunicipaltimon@gmaiLcom 
Fones: (99) 3212-2255 / 3212-3939 

PAUTA DA 1997B SESSÃO ORDINÁRIA 

Data: 19/07/2021 

EXPEDIENTE DO DIA: 

PROJETO DE LEI N° 060/2021 - Autor: Ver. Thiago Carvalho - Ementa: Dispõe a proibição de contratar ou 

licitar para cargos públicos no âmbito do Município de Timon, nos serviços vinculados a crianças e adolescentes, 

pessoa condenada e com sentença transitada em julgado, pela pratica de qualquer modalidade de abuso sexual 

contra menor. 

PROJETO DE LEI N2 061/2021 - Autor: Vera. Da Luz Sete Estrelas - Ementa z Dispõe sobre a denominação do 

Prédio Administrativo no Parque Ambiental do Sucupira no Município de Timon-MA. 

PROIETO DE LEI N2 062/2021 - Autor: Poder Executivo - Ementa:  Dispõe sobre o parcelamento e 

reparcelamento de débitos relativos a tarifa e serviços de água prestados pelo Serviço Autonômo de Água e 

EsgoTO - SAAE e dá outras providências. 

REQUERIMENTO N° 066/2021 - Autor: Vera. Da Luz Sete Estrelas - Ementa:  Requer que depois de ouvido o 

plenário na forma regimental, apresentar uma moção de pesar à Família Falcão, pelo falecimento do Sr. Francisco 

das Chagas Falcão Costa. 

INDICAÇÃO N2 190/2021 - Autor: Vera. Vanda Rodrigues - Ementa:  indica ao poder executivo, através 

secretario municipal de infraestrutura - seinfra, a necessidade de que seja feito a ponte que liga os povoados 

fazenda nova e cão açu, zona rural, neste município 

INDICAÇÃO N° 191/2021 - Autor: Veta. Vanda Rodrigues - Ementa:  indica ao poder executivo, através 

secretario municipal de infraestrutura - seinfra, a necessidade de que seja feito o calçamento da rua são bento 

(beco do lagoa), bairro formosa, neste municpio 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N° 245/2021 - Autor: Ver. Kaká do Frigosá - Ementa:  solicita providências ao 

poder executivo municipal, através da secretaria municipal de obras e infraestrutura - seinfra, para que seja 

construída uma galeria na rua 02 (rua José fernando da silva), no bairro formosa, neste município. 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N2 246/2021 - Autor: Ver. Thiago Carvalho - Ementa:  solicita providências ao 

poder executivo municipal, através do departamento municipal de iluminação pública - demip, melhorias na 

iluminação pública do povoado carnaúba de pedra, neste município. 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N2 247/2021 - Autor: Ver. Thiago Carvalho - Ementa:  solicita providências ao 

poder executivo municipal, através do saae, no sentido de que seja feito a manutenção da caixa de água ou a 

remoção da mesma do povoado carnaúba de pedra, neste municipio. 
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Av. Paulo Ramos S/N - Bairro Centro - CEP: 65.630-140 - Timon-Maranhão 

www.camaramunicipaltimonawmail.com 
Fones: (99) 3212-2255 / 3212-3939 

ORDEM DO DIA: 

PARECER N° 053/2021 DA CCJLAAMRF AO PROJETO DE LEI N2 053/2021 

PROJETO DE LEI N° 053/2021 - Autor: Poder Executivo - Ementa:  Institui no âmbito do Município de Timon 

o Programa de Regularização Fiscal - REFIS. 

REQUERIMENTO N9 064/2021 - Autor: Ver. P. A Pedro Augusto - Ementa:  Requer ao Poder Executivo 

Municipal de Timon, através da Secretaria Municipal de Saúde de Timon - SEMS, que estude a possibilidade 

de substituição da Unidade Escolar da Beira de estrada do Povoado Três Corações que se encontra 

inativada, em Posto de Saúde para atendimentos, neste Município. 

INDICAÇÃO N° 185/2021 - Autor: Ver. Celso Tacoani - Ementa:  Indica ao Poder Executivo Municipal, através 

da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, a necessidade de que seja feita a pavimentação asfáltica da 

Rua Morros do Residencial Lourival Almeida, neste Município. 

INDICAÇÃO N° 186/2021 - Autor: Ver. Celso Tacoani - Ementa:  Indica ao Poder Executivo Municipal, 

através da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, a necessidade de que seja feita a pavimentação 

asfáltica da Rua Principal do Residencial Cocais, Rua São Luis, Rua Caxais, Rua Vicinal, neste Município. 

INDICAÇÃO N° 188/2021 - Autor: Ver. Jorge Passos - Ementa:  Indica ao Poder Executivo Municipal, através 

da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, que seja feita a pavimentação asfáltica das Ruas 19 e 20com 

inicio na Rua Ten. Antonio Corrêa da Silva (Rua 100) até a Av. Tiúba, neste Município. 

INDICAÇÃO N° 189/2021 - Autor: Ver. Ivan do Saborear - Ementa:  Indica que após ouvido e aprovado pelo 

plenário, e por determinação da Mesa Diretora, seja criada Comissão Especial para proceder com os 

trabalhadores de revisão, compilação e consolidação das Leis Municipais. 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N2 204/2021 - Autor: Vero. Da Luz Sete Estrelas - Ementa:  solicita providências 

ao poder executivo municipal, através da secretaria municipal de obras e infraestrutura - seinfra, no sentido que 

seja feita melhoria e pavimentação asfáltica da rua b, entre a rua 21 e a rua 18 e entre a 16 e 13, rua 01 entre a 

avenida 01 e a br 226, rua 02 entre a rua h e a br 226, rua 04, entre h e avenida 01, rua 10, entre h e a br 226, rua 

17, entre ah e a br 226, rua 20, entre a rua h e o gerônimo silva, no bairro parque alvorada, neste município. 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N° 206/2021 - Autor: Vera. Da Luz Sete Estrelas - Ementa.  solicita providências 

ao poder executivo municipal, através da secretaria municipal de infraestrutura - seinfra, juntamente com a 

secretaria municipal de esportes no sentido de que seja feita uma reforma no campo do gilmar e quadras 

gêmeas, no bairro parque alvorada, neste município. 
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PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N2 241/2021 - Autor: Ver. Kaká do Frigosá - Ementa:  Solicita ao Poder 

Executivo Municipal, através do Departamento Municipal de Iluminação Pública, no sentido de que seja feita a 

iluminação de 5 (cinco) postes na Rua 04 do Bairro São Marcos próximo ao CSU que começa no n2 482B, neste 

Município. 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N° 242/2021 - Autor: Ver. Thiago Carvalho - Ementa:  Solicita providências ao 

Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Esportes, melhores na quadra de esportes do 

Conjunto João Emfiio Falcão, neste Município. 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N° 243/2021 - Autor: Ver. Thiago Carvalho - Ementa:  Solicita providências ao 

Poder Executivo Municipal, através do Departamento Municipal de Iluminação Pública, no sentido de que seja 

feita a iluminação da quadra de esportes do Conjunto João Emílio Falcão, neste Município. 

Dê-se ciência e 

Publique-se 

Ver. eira Neto 
cretário 

A presente Pauta foi assinada, datada e numerada no Gabinete da Presidencia da Câmara Municipal de Timon, 

Estado do Maranhão, aos dezesseis dias do mês de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial Eletrônico do 

Município, de acordo com o Art 90 da Lei Orgânica do Município (LOM), c/c Art.52 da Lei Municipal n2

1821/2012. 

Timon-MA, 16 de julho de 2021. 

Ros ana da va eon 
Diretor Geral- Port. n2001/2021 



OFICIO N2 /2021 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON 

"Gestão Dignidade e Respeito" 
Gabinete do Vereador COCA DO MATAPASTO 

Senhor Presidente, 

CÂMARA MUN CIPAL DE TIMON-MA 
PROTOCOLO i\I° 
N° DE FOLHAS C__) 
DATA: I  +   

HORA: e) IHS /MIN 

TIMON-MA, 19 DE JULHO DE 2021 

Em atendimento ao Art. 136-A, § 12 da Resolução n2 012/91 (Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Timon), por determinação do Vereador Coca do Matapasto, solicito que seja 

justificada a ausência na Sessão Ordinária a realiza-se no dia 19/07/2021. 

Sem mais para o momento apresento protestos de elevada estima e apreço. 

GABINETE DA VEREADOR COCA DO MATAPASTO NA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 19 DE JULHO DE 2021. 

Assessoria do Vereador 

C0,0100PW)E.I110 
ZOGAZONàgN.PASIO 
MtliakDOR-De0 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON 

"Dignidade e Respeito" 
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CNPJ, 06.779.466/0001-13 
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Ofício n 299/2021/GP/CMT Timon-MA 20 de julho de 2021 

A Sua Excelência 

Profa. Dinair Sebastiana Veloso da Silva 

Prefeita Municipal de Timon-MA 

Nesta 

Assunto: Encaminha Autógrafo de Lei. 

Senhor Prefeito, 

Em cumprimento ao disposto no Art. 51 da Lei Orgânica do Município de Timon-MA, 

encaminhamos a Vossa Excelência o autógrafo de Lei aprovada por esta Casa Legislativa, 

correspondente ao Projeto de Lei n° 061/2021, de autoria da Vereadora Maria da Luz de Sousa Silva 

For, que Dispõe sobre a Denominação do Prédio Administrativo no Parque Ambiental do Sucupira no 

Município de Timon-MA. 

Solicitamos ainda, que seja encaminhado ao Poder Legislativo Municipal a sanção ou o 

veto para as devidas providências por parte deste Poder, nos termos do Art. 51, §§ 1°, 2° e 32, e Art. 90 

da Lei Orgânica do Município. 

Sem mais para o momento apresentamos protestos de elevada estima e consideração. 

Cordialmente 

Ver. José Mim da dva Resende 

Presid nte 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON 

"Gestão Dignidade e Respeito" 
Av. Paulo Ramos S/N - Bairro Centro - CEP: 65.630-140-Timon-MA 

Fones: (99) 3212-2255/3212-3939 
LEI MUNICIPAL N2 DE DE 2021 

Dispõe sobre a Denominação do Prédio 

Administrativo no Parque Ambiental do 

Sucupira no Município de Timon-MA. 

Art. 1°. Passa a Denominar-se centro administrativo "Francisco Falcão", o Prédio Administrativo no 

Parque Ambiental do Sucupira, Localizado no Bairro São Francisco, nestemunicípio. 

Art 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO, EM 20 DE JULHO 

DE 2021. 

Ver. José Uilffiiídú Silva Resende 
Presidente 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

Secretaria Municipal de Governo - SEMGOV 

OFÍCIO N2 0202/2021-SEMGOV 

A Sua Excelência, o Senhor 
JOSÉ UILMA DA SILVA RESENDE 

Presidente da Câmara Municipal de Timon 
Nesta, 

Senhor Presidente, 

TIMON (MA), 27 DE JULHO DE 2021. 

CAMARA MUNICIPAL DE TIAnN-M. , 
O Zcz4 PROTOCOLO N° 

N° DE FOLHAS 
DATA: 2 
HORA 

Com os mais cordiais cumprimentos vimos, sempre respeitosamente, 

encaminhar e levar ao conhecimento de Vossa Senhoria a entrada em vigor da Lei 

Municipal abaixo descrita: 

• LEI MUNICIPAL N2 2.218, DE 23 DE JULHO DE 2021. Dispõe sobre a 

denominação do Prédio Administrativo no Parque Ambiental do Sucupira no 

município de Timon - MA. (23 DE JULHO DE 2021 - EDIÇÃO - N° 2.167). 

• LEI MUNICIPAL N2 2.219, DE 23 DE JULHO DE 2021. Institui no âmbito do 

Município de Timon o Programa de Regularização Fiscal — REFIS. (23 DE JULHO 

DE 2021 - EDIÇÃO - N2 2.167) 

Atenciosamente, 

San Sados Sampaio 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Portaria 01278/2021-GP 



Prefeitura Municipal de Timon 

LEI MUNICIPAL N° 2.218, DE 23 DE JULHO DE 2021. 

Dispõe sobre a denominação do Prédio 

Administrativo no Parque Ambiental do 

Sucupira no municipio de Timon - MA. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Timon aprovou e eu em 

cumprimento ao disposto no Art. 70, inciso III, da Lei Orgânica do 
Município sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10. Passa a denominar-se Centro Administrativo -Francisco 
Falcão-, o Prédio Administrativo no Parque Ambiental do Sucupira, 

localizado no Bairro São Francisco, neste Município. 

Art. 2'. Esta Lei entrar em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3'. Revogam-se as disposições em contrário. 

Timon - MA, 23 de julho de 2021; 130° da Emancipação Político-
Administrativa do Município. 

Dinair Sebastiana Veloso da Silva 

Prefeita Municipal 

Registra-se a publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município, de 
acordo com art. 90 da Lei Orgânica do Município (LOM), c/c art. 5° da Lei 
Municipal n° 1821/2012 e art. 1°, inciso XIII, da Lei Municipal n°. 
1383/2006. 

San y Sirros Sampaio 

Secretário Municipal de Governo 

Portaria n° 01278/2021-GP 
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